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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                    CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

DECRETO Nº 093, DE 29 DE MAIO DE 2017. 

 

Declara luto oficial de três dias pelo 

falecimento de Vanderleia Trindade 

Novato Caires. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições a 

ele conferidas pela Lei Orgânica deste Município, considerando que Vanderleia 

Trindade Novato Caires, prestou um relevante serviço a este município como 

funcionária desta Prefeitura Municipal durante três anos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado luto oficial de três dias, a partir de 29/05/2017 na sede da 

Prefeitura e nas outras repartições municipais. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), 29 de maio de 

2017. 

 

DELCI ALVES LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 
PORTARIA Nº 011, DE 29 DE MAIO DE 2017. 
 

 
Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal, a pedido. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, especialmente o art. 74, XXVI da Lei Orgânica, atendendo ao 

requerimento dirigido a este Poder Executivo pelo servidor abaixo identificado. 

 

RESOLVE: 

Art. 1o. Fica exonerado em caráter irrevogável, a pedido, o Sr. IZALTO ALVES 

MOREIRA, portador do RG nº 0584042361, SSP-BA e inscrito no CPF nº 

997.788.155-34, servidor concursado desta Prefeitura, cargo de Professor Nível II, 

matrícula no 424, dispensando-se a exigência do art. 487, § 2o da CLT (aviso prévio do 

empregado). 

 

Art. 2o. Os efeitos desta Portaria entra em vigor na data de 26 de maio de 2017, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COREIROS (BA), 29 de maio de 2017. 

 
 
 

DELCI ALVES LUZ                                                                                  
PREFEITO MUNICIPAL 
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